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Republicação por incorreção 

LEI COMPLEMENTAR N. 111/2026. 

Rochedo/MS, 04 março de 2026. 

           

“Altera o art. 40 da Lei Complementar nº 38, de 02 de junho de 2015, 
que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração do 
Poder Executivo Municipal de Rochedo/MS, para disciplinar os 
adicionais de insalubridade e de periculosidade, e dá outras 
providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROCHEDO, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 66, incisos IV, VIII e IX, da Lei Orgânica do Município de Rochedo/MS, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar: 

 

Art. 1º O art. 40 da Lei Complementar nº 38, de 02 de junho de 2015, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Art. 40. O servidor que, no exercício das atribuições do cargo ou função, estiver habitual 
ou permanentemente exposto a agentes nocivos à saúde fará jus ao adicional de 
insalubridade, enquanto aquele que estiver habitual ou permanentemente exposto a 
risco permanente de vida fará jus ao adicional de periculosidade. 

§ 1º O direito aos adicionais de que trata o caput aplica-se a todos os servidores 
municipais, independentemente do regime jurídico ou da forma de investidura, inclusive 
aos ocupantes de cargos em comissão e aos contratados por tempo determinado, desde 
que preenchidos os requisitos legais. 

§ 2º Os adicionais de insalubridade e de periculosidade serão devidos nos seguintes 
percentuais, incidentes sobre o salário-base do servidor: 

I – 40% (quarenta por cento), para o grau máximo; 

II – 20% (vinte por cento), para o grau médio; 

III – 10% (dez por cento), para o grau mínimo. 

§ 3º A classificação dos graus de insalubridade e de periculosidade observará a natureza 
da atividade exercida, a intensidade da exposição, o grau de risco envolvido e o tempo 
de exposição, conforme apurado em laudo técnico. 
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§ 4º A caracterização e a classificação da insalubridade ou da periculosidade 
dependerão de laudo técnico expedido por Médico do Trabalho ou Engenheiro de 
Segurança do Trabalho devidamente habilitado. 

§ 5º Os adicionais de insalubridade e de periculosidade não são cumuláveis, devendo o 
servidor optar por um deles quando for o caso. 

§ 6º O direito ao adicional cessará com a eliminação das condições ou dos riscos que 
lhe deram causa.” 

 

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

ARINO JORGE FERNANDES DE ALMEIDA 
Prefeito Municipal 

 
 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 001/2026 
 

O MUNICÍPIO DE ROCHEDO/MS, através da Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças, juntamente com a Secretaria Municipal de Educação, torna público aos interessados, o 
Chamamento Público N° 001/2026, visando a Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar, em atendimento a Lei nº. 11.947/2009 e Resolução FNDE nº 06/2020 e demais 
normas aplicáveis. O recebimento da documentação e do Projeto de Venda ocorrerá no dia 20 de Março 
de 2026 às 10:00 horas, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Rochedo/MS. O Edital com os 
dados completos encontra-se disponível gratuitamente aos interessados na sede da Prefeitura 
Municipal de Rochedo/MS, sito a Rua Joaquim Murtinho, nº. 203, Centro, Departamento de Licitação e 
Contratos.  

 
Rochedo/MS, 05 de Março de 2026. 

 
 
 
 
 
 
 

Arino Jorge Fernandes de Almeida 
Prefeito Municipal 
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TERMO DE AUTORIZAÇÃO 

CREDENCIAMENTO Nº. 001/2026 

 
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais e dentro dos preceitos da Lei Federal nº. 14.133 de 1º de Abril de 

2021, o Sr. Arino Jorge Fernandes de Almeida, Prefeito Municipal de Rochedo/MS, com base no artigo 72, inciso VIII da Lei 

supra, resolve: 

 
1. AUTORIZAR a contratação referente ao Credenciamento nº. 001/2026, Processo nº. 008/2026 a favor das seguintes 

empresas:  

2. IGOR FRANCISCO DE OLIVEIRA LTDA, CNPJ: 56.194.396/0001-00, VALOR: R$ 209.207,16 (duzentos e nove mil, 

duzentos e sete reais e dezesseis centavos); para CREDENCIAR PROFISSIONAIS MÉDICOS PLANTONISTAS (PESSOA 

JURÍDICA) INTERESSADOS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA, PARA FIRMAR CONTRATO COM 

O MUNICÍPIO DE ROCHEDO/MS, VISANDO AO ATENDIMENTO DA POPULAÇÃO DESTE MUNICÍPIO, JUNTO À 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 

 

3. DETERMINAR que sejam adotadas as medidas cabíveis para a contratação das referidas empresas, com a 

formalização do contrato, emissão da nota de empenho e demais providências. 

 
 
 

Rochedo/MS,  05 de Março de 2026. 
 

 
 
 
 

ARINO JORGE FERNANDES DE ALMEIDA 
PREFEITO MUNICIPAL 

ROCHEDO-MS 
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AVISO DE PARALISAÇÃO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA N° 001/2026 

PROCESSO Nº 013/2026 
 

O Município de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, Secretaria Municipal de Administração e Finanças, 
através da Comissão Permanente de Licitação, designada pelo Decreto Municipal n.º 026/2025, com base no Art. 
75, caput, inciso II da Lei Federal n.º 14.133/2021, em conformidade com os termos do Decreto Municipal n.º 
027/2023, torna público a suspensão temporária do processo Licitatório nº 013/2026 – Concorrência nº 001/2026  
marcado para o Dia 18/03/2026 às 10:00h (horário de Brasília) com a finalidade de revisão da Edital e solicitação 
parecer Engenheiro Ambiental. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE ENGENHARIA 
DESTINADAS À CONSTRUÇÃO DE PONTES EM ADUELAS DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO NO MUNICÍPIO 
DE ROCHEDO/MS, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE OGU Nº 925227/2021 – OPERAÇÃO 
Nº 1082244-13, VINCULADA AO PROGRAMA AGROPECUÁRIA SUSTENTÁVEL, CONFORME CONDIÇÕES, 
QUANTITATIVOS E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDOS EM EDITAL E SEUS ANEXOS. 
 
O Edital e seus anexos estarão disponíveis aos interessados no Portal BLL Compras, no Portal da Transparência 
e no Diário Oficial do Município de Rochedo/MS. Para retirada do edital, bem como para quaisquer dúvidas 
referentes ao processo licitatório, os interessados poderão entrar em contato pelo e-mail - 
licitacao.rochedo@gmail.com. 
Na hipótese de ocorrer feriado ou outro fato impeditivo que inviabilize a realização da sessão pública, a mesma 
ficará automaticamente adiada para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário anteriormente 
estabelecidos. 
 

Rochedo (MS), 05 de março de 2026. 
 
 
 

Beatriz Tavares Poussan 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Rochedo/MS 
 
 

Resolução nº 001/2026                        Rochedo – MS, 05 de Março de 2026. 

 

 

 

 

 

O Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social de Rochedo FMHIS, no uso de sua 
atribuição que confere o Decreto 026/2017. 

 

R E S O L V E 

 
 
Art. 1º - provar o Balancete Financeiro referente ao exercício de [Ano], restando devidamente informados e 

detalhado aos membros deste conselho a composição das contas municipais. 

“Dispõe sobre a aprovação do Balanço Geral do Fundo 
Municipal de Habitação de Interesse Social – FMIS. 

Exercício 2025”. 

http://www.rochedo.ms.gov.br/


   

ED. Nº 2.287/2026  ANO 2     DIÁRIO OFICIAL DE  ROCHEDO – MS                      QUINTA- FEIRA, DIA 05 DE MARÇO DE 2026 
 

www.rochedo.ms.gov.br 
Telefone: (67) 3289-1122 

Página 33 de 36 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Art. 2º Atestar, para os devidos fins de prestação de contas, que no referido período não houve movimentação 
financeira (ingressos ou dispêndios), resultando em execução com saldo zerado, sem registros de receitas 

auferidas ou despesas liquidadas no intervalo mencionado. 

 

Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor no ato de sua publicação. 

 

 

Raquel Aniceto Cipriano Roa  

PRESIDENTE DO FMIS  

ROCHEDO-MS 

 

Resolução nº 001/2026                        Rochedo – MS, 05 de Março de 2026. 

 

 

 

 

 

O Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social de Rochedo FMHIS, no uso de sua 
atribuição que confere o Decreto 026/2017. 

 

R E S O L V E 

 
Art. 1º - Homologar a leitura e análise do balancete financeiro apresentado, referente ao período de 2025 com a 

devida prestação de contas das despesas executadas aos membros deste colegiado. 

 

Art. 2º Reconhecer e registrar a existência de saldos financeiros para o exercício seguinte, distribuídos da seguinte 

forma: 

• I. Saldo Reprogramado: R$ 132.144,47 (cento e trinta e dois mil, cento e quarenta e quatro reais e 

quarenta e sete centavos;  

• II. Saldo Vinculado: R$ 252.276,21 (duzentos e cinquenta e dois mil, duzentos e setenta e seis reais e 

vinte e um centavos), destinados à execução de obras de construção habitacional. 

“Dispõe sobre a aprovação do Balanço Geral do Fundo 
Municipal de Habitação de Interesse Social – FMHIS. 

Exercício 2025”. 
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Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Maria Da Glória Souza Ferreira 

Presidente do Conselho Gestor do Fundo do FMHIS 

Rochedo/MS 

 

Resolução nº 002/2026                         Rochedo – MS, 05 de Março de 2026. 

 

 

 

 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Rochedo - CMDCA, conforme Resolução 

075/2001 e 139/2011 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente – CONANDA e na Lei 

Municipal 727/2015 no Art. 10 e considerando a aprovação da Plenária:  

RESOLVE: 

Art. 1º - Art. 1º Aprovar o Balancete Geral Anual do Exercício de 2025, compreendendo o período de 01/01/2025 

a 31/12/2025, após análise dos seguintes documentos: 

I. Comparativo de Receita Orçada com a Arrecadada; 

II. Comparativo da Despesa Realizada; 

III. Balancete Financeiro de Transferências Recebidas da Prefeitura Municipal de Rochedo. 

 

Art. 2º - Esta Deliberação entrará em vigor na data da publicação e/ou afixação. 

 

 

Júlio César Ferreira da Silva 

PRESIDENTE DO CMDCA 

ROCHEDO-MS 

 
Resolução nº 003/2026           Rochedo – MS, 05 de Março  de 2026. 

 

“Dispõe sobre a Aprovação do Balanço 
Geral do Fundo Municipal da Criança e do 
Adolescente, do Exercício 2025”. 

“Dispõe sobre a aprovação da 
reprogramação dos valores de saldo das 
consta do Fundo Municipal da Assistência 
Social”. 
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O Conselho Municipal de Assistência Social de Rochedo CMAS, no uso de sua atribuição que confere a Lei nº 
507 de 29 de julho de 2005, alterada pela Lei nº 721/2014 de 27 de outubro de 2014 e considerando aprovação 
da plenária. 

R  E  S  O  L  V  E: 

 
Art.1º - Aprovar a Reprogramação dos Saldos remanescentes dos Recursos Financeiros Federais e Estaduais 
repassados ao Município de Rochedo e não utilizados no Exercício 2025 para serem gastos no Exercício de 
2026, nos seguintes valores:  

I. Bloco BL PSB FNAS: R$ 36.130,98 (trinta e seis mil, cento e trinta reais e noventa e oito centavos), destinados 
ao pagamento de facilitadores vinculados ao Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV); 
 
II. Bloco BL GBF FNAS: R$ 43.323,76 (quarenta e três mil, trezentos e vinte e três reais e setenta e seis centavos), 
destinados a diárias civis; 
 
III. Rochedo Sigtv R$ 6.889,09 (seis mil, oitocentos e oitenta e nove reais e nove centavos) e  
 
IV. Sigtv custeio Gnd3: R$ 6.814,05 (seis mil, oitocentos e quatorze reais e cinco centavos), destinados à 
aquisição de materiais de consumo; 
 
V. Rochedo Procard SUAS: R$ 12.515,32 (doze mil, quinhentos e quinze reais e trinta e dois centavos), 
destinados à categoria de material permanente; 
 
VI. SIGTV (Investimento/GND4): R$ 18.955,00 (dezoito mil, novecentos e cinquenta e cinco reais), destinados ao 
elemento de despesa material permanente; 
 
VII. FEAS: R$ 59.199,36 (cinquenta e nove mil, cento e noventa e nove reais e trinta e seis centavos), destinados 
à aquisição de material de consumo; 
 
VIII. FEAS X: R$ 181.602,32 (cento e oitenta e um mil, seiscentos e dois reais e trinta e dois centavos);  
 
IX. Benefícios Eventuais: R$ 36.883,43 (trinta e seis mil, oitocentos e oitenta e três reais e quarenta e três 
centavos), para custeio de cestas básicas; 
 
X. ILPI (Instituição de Longa Permanência para Idosos): R$ 48.288,06 (quarenta e oito mil, duzentos e oitenta 
e oito reais e seis centavos), destinados a material permanente; 
 
XI. Família Acolhedora: R$ 40.170,43 (quarenta mil, cento e setenta reais e quarenta e três centavos), sob a 
modalidade de subvenção; 
 
XII. CREAS: R$ 56.260,40 (cinquenta e seis mil, duzentos e sessenta reais e quarenta centavos), destinados à 
rubrica de pagamento de pessoal (Recursos Humanos). 
 
Art.2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação e ou afixação. 
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Tatiane Silva Oliveira Novaes  
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